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Eixo 04
Educação e Inclusão
 Resumo
Esta comunicação oral analisa as políticas de educação inclusiva em Moçambique, Brasil e Angola, com foco nos avanços normativos, desafios de implementação e impacto nas práticas pedagógicas. A partir de uma abordagem qualitativa e comparativa, o estudo discute como os três países estruturaram suas legislações e estratégias para garantir o direito à educação de pessoas com deficiência, necessidades educativas especiais e outros grupos em situação de vulnerabilidade. Os resultados indicam que, apesar de marcos legais progressistas, todos enfrentam desafios comuns relacionados à formação docente, infraestrutura, financiamento e resistências culturais, ainda que em contextos sociopolíticos distintos.
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1. INTRODUÇÃO
A educação inclusiva tem ganhado destaque nas agendas políticas e educacionais de diversos países nas últimas décadas, impulsionada por marcos internacionais como a Declaração de Salamanca (1994) e a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (ONU, 2006). Tais instrumentos normativos reconhecem que a educação é um direito universal e inalienável, devendo ser assegurado em ambientes que promovam a diversidade e o respeito às diferenças. Neste contexto, os países lusófonos de África e da América Latina, como Moçambique, Angola e Brasil, têm enfrentado o desafio de adaptar seus sistemas educacionais para responder às exigências da inclusão escolar, especialmente no que tange à educação de pessoas com deficiência e necessidades educativas especiais (NEE).

Em Moçambique, os esforços governamentais pela inclusão escolar ganharam visibilidade a partir da Constituição da República de 2004 e do Plano Estratégico da Educação 2020–2029, que apontam para a necessidade de garantir o acesso, permanência e sucesso escolar de todos os alunos, com especial atenção àqueles em situação de vulnerabilidade (MOÇAMBIQUE, 2020). No entanto, estudos revelam que os desafios persistem, entre eles a escassez de recursos materiais, a insuficiência de formação específica para professores e a carência de infraestruturas adaptadas (MAIA; MUCAVELE, 2019). Apesar dos avanços legais, a operacionalização prática da inclusão em Moçambique ainda é incipiente.
No Brasil, por sua vez, a educação inclusiva é sustentada por um robusto arcabouço legal, que inclui a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB – Lei nº 9.394/1996), o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, de 2008. De acordo com dados do Censo Escolar (INEP, 2023), mais de 90% dos alunos com deficiência estão matriculados em classes comuns do ensino regular, o que evidencia um avanço significativo na implementação da política. Entretanto, como observa Mantoan (2015), a inclusão no Brasil ainda é desafiada por práticas excludentes, preconceito institucionalizado e desigualdades regionais na oferta de serviços especializados.
Em Angola, a Constituição da República (2010) e a Lei de Bases do Sistema de Educação e Ensino (Lei n.º 13/01) reconhecem o direito de todos à educação, incluindo pessoas com deficiência. Contudo, apesar da existência de políticas em nível formal, a inclusão educacional ainda é incipiente, concentrando-se em iniciativas pontuais, especialmente nas zonas urbanas. Segundo dados do Ministério da Educação (ANGOLA, 2023), há uma ausência de dados estatísticos sistemáticos sobre a população estudantil com deficiência, o que dificulta o planejamento de políticas públicas efetivas. A implementação da inclusão depende, sobretudo, da formação dos professores, da adaptação das infraestruturas escolares e do desenvolvimento de materiais pedagógicos acessíveis (CUNHA, 2021).
Nesse cenário, a comparação entre Moçambique, Brasil e Angola permite identificar padrões comuns, como a insuficiência de recursos e de formação específica, ao mesmo tempo que revela estratégias diferenciadas que podem servir de inspiração mútua. Conforme aponta Bourdieu (1998), o funcionamento das instituições educacionais está fortemente condicionado pelas estruturas sociais mais amplas, o que implica considerar as desigualdades históricas e políticas na análise da inclusão educacional.
Esta comunicação oral propõe-se a discutir criticamente os avanços e desafios das políticas de educação inclusiva em Moçambique, Brasil e Angola, com base em uma abordagem comparativa. A investigação centra-se na análise dos marcos legais, das práticas institucionais e das condições reais de acesso à educação para os sujeitos historicamente excluídos do sistema formal de ensino. Para tanto, o estudo está estruturado da seguinte forma: a seção 2 apresenta os procedimentos metodológicos adotados; a seção 3 discute os principais resultados da pesquisa, subdividindo-se em análises por país e uma comparação geral; a seção 4 expõe as conclusões e reflexões finais; e, por fim, a seção 5 traz as referências utilizadas ao longo do trabalho.

2. Metodologia
Este estudo caracteriza-se como uma pesquisa qualitativa de natureza exploratória e comparativa, com enfoque na análise documental e bibliográfica. A escolha dessa abordagem justifica-se pela necessidade de compreender os significados, interpretações e contextos que permeiam a formulação e a implementação das políticas de educação inclusiva nos países em análise. Segundo Flick (2009), a pesquisa qualitativa é particularmente útil quando se busca interpretar fenômenos sociais complexos em contextos específicos, como é o caso das políticas públicas voltadas à inclusão educacional.
A estratégia metodológica adotada foi a análise comparada entre Moçambique, Brasil e Angola, com o objetivo de identificar similitudes e diferenças nos marcos normativos, nas práticas institucionais e nos principais desafios enfrentados por esses países no processo de implementação da educação inclusiva. De acordo com Gil (2019), a análise comparativa permite construir um olhar mais amplo e crítico sobre realidades diversas, favorecendo a compreensão de processos educativos em diferentes contextos históricos, culturais e políticos.
Para a coleta de dados, foram selecionados documentos oficiais, legislações nacionais, planos estratégicos de educação, relatórios institucionais, bem como publicações acadêmicas recentes (entre 2015 e 2024), disponíveis em bases de dados como Scielo, Google Scholar e sites governamentais. Dentre os documentos analisados, destacam-se: a Constituição da República de Moçambique (2004), o Plano Estratégico da Educação 2020–2029 (MOÇAMBIQUE, 2020), a Constituição da República de Angola (2010), a Lei de Bases do Sistema de Educação e Ensino (Lei n.º 13/01), a Constituição da República Federativa do Brasil (1988), a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/96), o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n.º 13.146/2015) e a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (BRASIL, 2008).
A análise dos dados seguiu os princípios da análise de conteúdo temática, conforme sistematizada por Bardin (2016). Esta técnica permitiu identificar categorias analíticas emergentes relacionadas aos objetivos da pesquisa, tais como: (i) marcos legais e normativos da educação inclusiva; (ii) formação de professores; (iii) financiamento e infraestrutura; e (iv) desafios operacionais da implementação. As categorias foram analisadas de forma transversal nos três contextos nacionais, buscando evidenciar as relações entre os aspectos políticos, econômicos e culturais que condicionam o desenvolvimento da educação inclusiva.
A opção por não realizar trabalho de campo justifica-se pela natureza exploratória e comparativa da investigação, centrada em dados secundários já sistematizados por instituições oficiais e por pesquisadores especializados. Ainda assim, reconhece-se que futuras pesquisas empíricas, com aplicação de entrevistas e observações em escolas, poderiam aprofundar a compreensão das dinâmicas locais de implementação das políticas inclusivas, sobretudo em contextos rurais e periféricos.
Com isso, a metodologia adotada possibilita um olhar crítico e fundamentado sobre os avanços e os limites das políticas de educação inclusiva em Moçambique, Brasil e Angola, respeitando as singularidades de cada sistema educativo e contribuindo para o debate internacional sobre equidade e justiça social na educação.

3. DISCUSSÃO
A educação inclusiva, enquanto direito humano fundamental, tem sido incorporada gradualmente nas legislações e políticas educacionais de diversos países, especialmente a partir das últimas décadas do século XX. No entanto, o percurso entre a formulação legal e a efetivação prática da inclusão escolar é permeado por tensões, contradições e limitações materiais e simbólicas (ARANHA, 2009). Nesta seção, discute-se, de forma comparada, como Moçambique, Brasil e Angola têm construído suas políticas de educação inclusiva, à luz de seus marcos legais, contextos socioeconômicos e condições institucionais.
3.1 Moçambique: Avanços normativos e limitações práticas
Em Moçambique, a Constituição da República (2004) garante o direito de todos à educação, sem discriminação. A promulgação do Plano Estratégico da Educação 2020–2029 (MOÇAMBIQUE, 2020) reforça o compromisso do Estado com a equidade e a inclusão, estabelecendo metas específicas para atender crianças com deficiência. Apesar disso, dados do Ministério da Educação e Desenvolvimento Humano (MINEDH) indicam que apenas uma fração dos alunos com deficiência está inserida em escolas regulares, refletindo a persistência de práticas segregadoras ou a inexistência de resposta educativa adequada.
Um dos principais entraves à efetivação da educação inclusiva em Moçambique é a insuficiência de professores com formação específica para atuar com alunos com necessidades educativas especiais. Em muitas províncias, o número de docentes especializados é extremamente reduzido, e a formação contínua ainda não cobre as reais exigências do trabalho pedagógico inclusivo (MAIA; MUCAVELE, 2019). Além disso, a escassez de materiais didáticos adaptados, a inadequação das infraestruturas escolares e a ausência de serviços de apoio, como intérpretes de língua gestual ou técnicos de reabilitação, agravam a exclusão desses alunos.
Apesar dessas dificuldades, iniciativas como a criação dos Centros de Recursos de Educação Inclusiva (CREI), em algumas regiões, representam um avanço importante. Esses centros têm como função apoiar pedagogicamente os professores e atuar como núcleos de formação e disseminação de práticas inclusivas. Contudo, a cobertura dos CREI ainda é limitada e concentrada em áreas urbanas, o que compromete o alcance de seus objetivos no território nacional.
3.2 Brasil: consolidação normativa e desafios de manutenção
O Brasil se destaca por possuir uma das legislações mais avançadas do mundo em termos de educação inclusiva. A Constituição Federal de 1988, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n.º 13.146/2015), e a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (BRASIL, 2008) estabelecem que todo aluno com deficiência tem o direito de frequentar escolas comuns, com o devido atendimento educacional especializado complementar.
Dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP, 2023) revelam que mais de 90% dos estudantes com deficiência estão matriculados em turmas regulares, o que representa uma mudança significativa em relação ao modelo segregado vigente em décadas anteriores. Essa ampliação do acesso foi impulsionada por políticas públicas robustas, programas de financiamento federais e iniciativas como as Salas de Recursos Multifuncionais e a formação continuada de professores através do Programa Escola Acessível.
No entanto, conforme aponta Mantoan (2015), a presença física dos estudantes nas escolas não garante, por si só, uma inclusão efetiva. Persistem problemas relacionados à formação docente, à resistência de alguns profissionais e gestores escolares, à sobrecarga das redes de ensino e às desigualdades regionais, especialmente no Norte e Nordeste do país. Além disso, nos últimos anos, tem-se observado o retrocesso em algumas diretrizes inclusivas, a exemplo de propostas políticas que tentam reverter o princípio da inclusão total, abrindo brechas para o retorno de escolas e classes especiais.
3.3 Angola: entre os compromissos legais e os desafios de implementação
Em Angola, a Constituição de 2010 e a Lei de Bases do Sistema de Educação (Lei n.º 13/01) asseguram o direito à educação e à não discriminação. O país também ratificou a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, assumindo compromissos internacionais em relação à promoção da inclusão educacional. Entretanto, a efetividade dessas garantias legais ainda é limitada por diversos fatores estruturais.
O sistema educativo angolano sofre com carências históricas relacionadas à reconstrução pós-guerra civil, à escassez de recursos humanos e financeiros, e à centralização administrativa (CUNHA, 2021). Os dados sobre a escolarização de crianças com deficiência são escassos ou inexistentes, o que dificulta o planejamento de políticas baseadas em evidências. Há registros de programas piloto em zonas urbanas, geralmente implementados em parceria com organizações não-governamentais, mas que não possuem abrangência nacional.
A formação inicial dos professores não contempla, de forma sistemática, conteúdos voltados à educação inclusiva. A ausência de políticas públicas de formação contínua e a carência de materiais adaptados impedem que a inclusão escolar seja realizada de maneira efetiva nas escolas públicas. Além disso, como em Moçambique, os serviços de apoio especializados estão concentrados nas capitais provinciais, criando uma exclusão adicional para os estudantes das zonas rurais e periféricas.
3.4 Comparação entre os três países: semelhanças e singularidades
Os três países analisados apresentam marcos legais que reconhecem o direito à educação inclusiva. No entanto, o hiato entre a legislação e a prática ainda é evidente. Embora o Brasil se destaque pelo volume de alunos com deficiência em escolas regulares, enfrenta desafios de consolidação. Moçambique e Angola, por sua vez, estão em fases mais iniciais da implementação, com iniciativas fragmentadas e dependentes de apoio externo ou de políticas centralizadas.
A seguir, apresenta-se uma tabela comparativa mais descritiva que sintetiza os principais elementos analisados nos três contextos:
Tabela 1 – Comparação das Políticas de Educação Inclusiva em Moçambique, Brasil e Angola
	Aspecto
	Moçambique
	Brasil
	Angola

	Marco legal principal
	Constituição da República (2004); Plano Estratégico da Educação 2020–2029
	Constituição Federal (1988); LDB; Lei 13.146/2015; Política Nacional de Educação Inclusiva (2008)
	Constituição da República (2010); Lei de Bases do Sistema de Educação e Ensino (13/01)

	Direito à inclusão
	Reconhecido formalmente, mas com baixa efetividade prática
	Amplo reconhecimento e regulamentação detalhada
	Reconhecimento legal recente, com dificuldades de execução

	Taxa de inclusão escolar
	Cerca de 2% dos estudantes com deficiência em escolas regulares
	Mais de 90% dos estudantes com deficiência em classes comuns (INEP, 2023)
	Dados estatísticos não sistematizados

	Formação docente
	Escassa e com baixa cobertura territorial
	Presente em políticas públicas, mas desigual entre regiões e redes
	Inexistente ou pontual; concentração nas capitais

	Recursos pedagógicos
	Poucos materiais adaptados; inexistência de tecnologias assistivas em larga escala
	Salas de Recursos Multifuncionais, mas nem sempre bem equipadas
	Quase inexistentes; dependência de apoio externo

	Financiamento
	Limitado, com dependência de cooperação internacional
	Programas de financiamento federal e estadual, mas com riscos de descontinuidade
	Centralizado e com pouca transparência orçamentária

	Serviços de apoio
	Iniciativas como os CREI, ainda incipientes e mal distribuídas
	Atendimento Educacional Especializado (AEE) regulamentado
	Presença apenas em centros urbanos

	Principais desafios
	Falta de professores, infraestrutura e recursos didáticos
	Sustentabilidade das políticas; resistências culturais e institucionais
	Ausência de dados, políticas desconectadas da realidade local


Fonte: Elaborado pelos autores (2025)
3.5 Perspectivas e contribuições para o fortalecimento da inclusão
Embora situados em contextos sociopolíticos distintos, Moçambique, Brasil e Angola compartilham desafios estruturais que afetam diretamente a efetivação da educação inclusiva. A análise comparada permite observar que o avanço das políticas depende não apenas da existência de legislação específica, mas de sua articulação com medidas práticas, como a formação contínua de professores, o fortalecimento da gestão escolar e o financiamento adequado e descentralizado. É nesta prespetiva que Mittler (2003) argumenta que a construção de sistemas educacionais inclusivos requer uma abordagem intersetorial, que envolva saúde, assistência social e cultura. Também é fundamental a escuta ativa das famílias e dos próprios estudantes com deficiência, como forma de garantir que as políticas estejam em sintonia com suas necessidades reais.
Em síntese, os caminhos para a efetivação da inclusão educacional passam pela valorização do trabalho docente, pela alocação de recursos que garantam igualdade de oportunidades e pela produção de dados confiáveis que sustentem o planejamento de ações públicas. Neste sentido, experiências locais exitosas podem ser sistematizadas e compartilhadas entre os países, promovendo a cooperação Sul-Sul como estratégia de fortalecimento das políticas educacionais inclusivas no espaço lusófono.

4. Conclusões
A análise comparada das políticas de educação inclusiva em Moçambique, Brasil e Angola permitiu compreender que, embora os três países possuam marcos legais que reconhecem o direito à educação de todos os cidadãos, a efetivação desse direito em contextos inclusivos ainda encontra barreiras estruturais, culturais, institucionais e pedagógicas. A distância entre a norma jurídica e a realidade educacional concreta é marcada por desigualdades históricas, insuficiência de investimento público, escassez de profissionais qualificados e fragilidade nos mecanismos de monitoramento e avaliação.
No caso de Moçambique, constatou-se que o país possui planos estratégicos e compromissos formais com a inclusão escolar, mas sua implementação é limitada, sobretudo pela ausência de infraestrutura escolar adaptada e pela baixa qualificação docente para lidar com a diversidade. A existência dos Centros de Recursos de Educação Inclusiva (CREI), ainda que incipiente, revela um esforço promissor, desde que se ampliem sua cobertura e funcionalidade pedagógica.
O Brasil, por sua vez, apresenta um arcabouço legal mais consolidado e tem obtido resultados quantitativos expressivos na matrícula de estudantes com deficiência em escolas regulares. No entanto, a efetivação da inclusão de forma qualitativa ainda é um desafio, dada a disparidade regional na oferta de serviços especializados, a formação limitada de docentes em algumas redes de ensino e recentes tentativas de retrocesso nas políticas inclusivas.
Já em Angola, verifica-se um cenário mais inicial, no qual a legislação e os compromissos internacionais coexistem com um sistema educacional fragilizado, marcado pela carência de dados estatísticos, infraestrutura inadequada e ausência de políticas públicas continuadas voltadas para a inclusão. O país apresenta uma forte dependência de projetos pontuais e apoio internacional, sem articulação sistêmica entre os níveis de governo.
Apesar das diferenças contextuais, os três países compartilham desafios comuns, como a necessidade de investir em formação inicial e contínua dos professores, criar ambientes escolares acessíveis e acolhedores, promover a equidade no financiamento da educação e fortalecer os mecanismos de gestão participativa e comunitária. Conforme defende Bourdieu (1998), as transformações na escola não podem ser isoladas das condições estruturais da sociedade: políticas educacionais inclusivas só serão eficazes se articuladas a uma política mais ampla de justiça social.
Que os governos de Moçambique, Brasil e Angola avancem na institucionalização de políticas inclusivas de longo prazo, com planos de ação claros, metas mensuráveis, alocação adequada de recursos e articulação entre os diferentes níveis da administração pública. Ademais, é fundamental promover a produção e disseminação de pesquisas locais sobre inclusão, a fim de valorizar as experiências e os saberes desenvolvidos em contextos específicos.
Por fim, a cooperação internacional entre países do Sul Global – especialmente os de língua portuguesa – pode desempenhar um papel estratégico na troca de experiências bem-sucedidas, na construção de soluções contextualizadas e no fortalecimento da agenda comum em defesa da educação inclusiva como direito humano inegociável.
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